
Constituição Federal 

... 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou 

econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o 

disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, 

relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.  

... 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas 

gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e 

Municípios. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional n. 18, de 1º 

de dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no 

artigo 5º, inciso XV, alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito 

tributário aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem 

prejuízo da respectiva legislação complementar, supletiva ou regulamentar. 

... 

Lei nº 6.994, de 26 de maio de 1992 

Dispõe sobre a fixação do valor das anuidades e taxas 

devidas aos órgãos fiscalizadores do exercício profissional e 

dá outras providencias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O valor das anuidades devidas às entidades criadas por lei com atribuições 

de fiscalização do exercício de profissões liberais será fixado pelo respectivo órgão 

federal, vedada a cobrança de quaisquer taxas ou emolumentos além dos previstos no 

art. 2º desta Lei.  

... 

Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 

Da Advocacia 

http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_04.02.2010/art_146_.shtm#inc_III_
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_04.02.2010/art_150_.shtm#inc_I_
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_04.02.2010/art_150_.shtm#inc_III_
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_04.02.2010/art_195_.shtm#par_6_
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao46.htm#art5xvb
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.994-1982?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.994-1982?OpenDocument


CAPÍTULO I 

Da Atividade de Advocacia 

Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 

... 

Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004 

Altera dispositivos da Lei no 3.268, de 30 de setembro de 

1957, que dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e dá 

outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1o Os Arts. 4o e 5o da Lei no 3.268, de 30 de setembro de 1957, passam a vigorar 

com as seguintes alterações: 

... 

Lei nº 12.197, de 14 de janeiro de 2010 

Fixa limites para o valor das anuidades devidas ao Conselho 

Federal e aos Conselhos Regionais de Educação Física. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o Na fixação do valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos 

Conselhos Regionais de Educação Física, serão observados os seguintes limites: 

... 
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